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A  Camara  Municipal de Campos Altos/MG., 
aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo  lo.  - Fica concedido ao Sr.  Joao  
Farid  Ananias,  o Titulo de Cidadao Honorário de Campos Altos/MG., 
mocao do vereador Jair Dias da Costa, pelo desempenho como 
empresário do ramo cefeeiro no municipio, trazendo enormes 
beneficios e desenvolvimento a toda municipalidade. 

Artigo 20. - Revogadas as disposicees em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao. 

Campos Altos,   ,;.a   de  	all/OL445_= de  1996 
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JUSTIFICATIVA 

Visando fazer justica a um dos empresários do ramo 
cefeeiro que mais trabalha em Campos Altos/MG., é que propomos 
distinguir com o Titulo de Cidadao Honorário de Campos Altos o 
Sr.  Joao  Farid  Ananias,  proprietário da empresa Campos Altos 
Comércio e Exportacao de Café, a qual trouxe beneficio, 
desenvolvimento, emprego e melhorias na qualidade do café 
produzido na regiao, através de novas informacees e técnicas de 
preparo em seu beneficiamento. 

0 Sr.  Joao  Farid  Ananias,  através de sua empresa, 
exporta café produzido no municipio e exige que na saca do 
produto exportado esteja escrito "Café do Brasil - produzido em 
Campos Altos-MG", feito que coloca nossa municipalidade no 
cenário comercial a nivel internacional, dentre outras medidas 
que o empresário emprega como forma de divulgar e desenvolver o 
nosso municipio, tanto no seguimento nacional e regional. 

Por ser uma questao de justica e honra, segue o projeto 
de Lei para apreciacao e avaliacao dos nobres colegas. 

JAIR DIAS DA COSTA 
VEREADOR 
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